
Jornal Oficial nº 5489 Pág. 51 Sexta-feira, 16 de maio de 2025 
 

 

 
Documento de identidade/órgão expedidor: 
 

 
CPF: 
          .             .             -   
 
Data de nascimento: 
 
_______ /_______ /_____  
 
Endereço: 
 

 

 
Telefone de trabalho: 
 

 
Telefone residencial: 
 

 
Celular: 
 

 
E-mail pessoal: 
 

 
 
Formação acadêmica e/ou profissão: 
 

 

 
DADOS DA INSTITUIÇÃO 
 
Nome: 
 

 

 
Endereço: 
 

 

 
Telefone: 
 

 
E-mail: 
 

 
Site: 
 

 
RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO 09/2025 
  
SÚMULA: DISPÕE sobre a autorização de aporte de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para ampliação de vagas em Longa 
Permanência para Pessoas Idosas - ILPI. 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 13.354/2022 
de 03 de março de 2022, conforme deliberação ocorrida em sua 347ª Reunião Plenária (ORDINÁRIA/PRESENCIAL), na data de 08/05/2025; 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º - Autorizar o aporte de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (FMDPI) para ampliação de 07 (sete) metas/vagas no 
serviço de acolhimento para pessoas idosas, na modalidade de longa permanência, no âmbito do TERMO DE COLABORAÇÃO TC/SMI – 003/2022 
da Instituição OBRAS ASSISTENCIAIS SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ nº 78.627.528/0001-82, para o período de 1º de julho de 2025 a 31 
dezembro de 2025, no valor por meta/vaga de R$ 3.380,91 (três mil, trezentos e oitenta reais e noventa e um centavos), totalizando o valor mensal 
de R$ 23.666,37 (vinte e três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos) e total de R$ 141.998,22 (cento e quarenta e um mil 
novecentos e noventa e oito reais e vinte e dois centavos). 
  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
  
Londrina, 15 de maio de 2025. Angela Tomasetti, Presidente de Conselho 

 


